
Recebimento de processo, lavratura da guia e 

finalização.

Sistema de declaração de ITD – SD-ITD



Prezados Defensores, a seguir segue as rotinas que devem ser adotadas para a 

lavratura de GUIA DE ITD, vale ressaltar que TODOS os passos devem ser seguidos 

exatamente como descritos para que não haja erro ou problemas futuros com o ITD. 

 

1. Ao receber o processo o Defensor responsável deverá observar se o processo 

possui SENTENÇA HOMOLOGATORIA do cálculo do imposto ou da partilha 

amigável (rito ordinário e arrolamento respectivamente); 

2. Observar a data da ciência da Defensoria em relação a sentença, em relação a 

essa, vale ressaltar que para óbitos posteriores a 28/03/2016 o prazo para 

inscrição é de 60 dias(corridos), e os anteriores a essa data mencionada será de 

90 dias(corridos), correndo risco de multa de 50% em cima do valor final do 

imposto. 

3. Analisar se a folha a qual a sentença menciona se refere de fato a folha do 

cálculo/partilha. 

4. No caso de rito ordinário, observar se o cálculo do contador está correto em 

relação a avaliação judicial feita pelo Avaliador judicial (valor, meação, parte do 

quinhão e porcentagem da alíquota atribuída). 

5. No caso de mais de uma sucessão, observar se TODAS foram homologadas 

corretamente. 

6. Observar se as primeiras declarações estão de acordo com a cadeia sucessória 

prevista em lei. 

7. E por fim e não menos importante, verificar se todos os herdeiros/meeiro estão 

devidamente qualificados no processo e se todos os bens estão devidamente 

comprovados. 

Após toda essa análise no processo o Defensor deverá o Site: 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/menu_structure/servicos;jsessionid=FEz2s3VZ4H8R

3IBqzffy3Ym_eMLzBGEiYDDUtW0lP8ZjV4MMb5CI!-

1243399039?_afrLoop=38118519491154657&_afrWindowMode=0&_afrWindowId=null&_adf

.ctrl-state=mix6lnl2z_1 

o Qual lhe direcionara para a seguinte página: 





Ao clicar no ícone “ITD”, colocado em evidencia na figura anterior, você será direcionado para a página

seguinte, que será representada nas duas próximas figuras. Será sempre a página que possui todos os

links a serem utilizados para procedimentos diversos, tais como: agendamento, acesso ao SEI/SEFAZ,

acesso a consulta de processos administrativos (processos físicos), documentos necessários para

processos junto à SEFAZ, alíquotas e o link para a página do novo sistema.



Clicar no link “Ir para página do novo sistema”:



O primeiro passo para a lavratura da guia é o cadastramento do declarante. É aconselhável colocar o 

INVENTARIANTE como declarante e adotar uma senha padrão para que qualquer pessoa autorizada pelo 

órgão tenha acesso à declaração futuramente.

Clicar no link em evidência:



Nesta página, haverá um menu referente aos links: “Cadastrar-se”, "Incluir declaração”, “Pesquisar por 

declaração”, “Consultar Autenticidade” e “Gerar Nova Senha”. 

Nesta etapa, clicaremos em “Cadastrar-se”.



Inserir o CPF e data de nascimento do INVENTARIANTE e clicar em “Prosseguir”.



Nesta página deveremos inserir os dados do inventariante, tais como: RG, senha padrão, pelo menos um 

telefone da parte, endereço e e-mail. Ressalte-se que é aconselhável que o e-mail seja do órgão, para 

que qualquer servidor autorizado tenha acesso.

Após o preenchimento, clicar em “Salvar” e em “Incluir declaração”, na próxima tela.





Fazer o login com o CPF do inventariante e a senha padrão cadastrada.

Na página seguinte, clicar em qualquer um dos 3 links “SD-ITD”





Clicar em “Declaração” para ser iniciada a declaração.

Abaixo temos um exemplo de como ficará a tela após a declaração ser finalizada e se clicar logado no botão “Pesquisar”:



Clicar em “Herança Processo Judicial”.

Nesta página, você decidirá qual tipo de declaração será feita. No nosso caso, a maioria dos casos é a 

declaração de “Herança”.



Aceitar os termos e prosseguir.



Selecionar o “Vínculo com a presente declaração” (será, na maioria das vezes, o inventariante) e preencher as 

demais informações obrigatórias. Clicar em “Próximo”.



Nesta página, deverão ser inseridos tantos os dados do inventariado quanto os dados do processo.

Em dados do processo judicial, observar a abertura do processo, rito do processo (não poderá ser alterado) e as 

datas da ciência (da Defensoria), da homologação da partilha/calculo.

Em outras informações, informar se há testamento, se é sobrepartilha e se houve renúncia abdicativa.

OBS: No caso de renúncia translativa, fazer a divisão no momento da partilha no sistema.



Nesta tela, deverão ser preenchido os dados do cônjuge no caso de o inventariado ser casado. Observar sempre 

o regime de bens do casamento e, no caso de união estável, colocar comunhão parcial de bens.

OBS: A partir desta página, todas as telas de cadastrados terá a opção de “mesmo endereço do inventariado”. 

Clicar nesta opção para a agilidade do preenchimento, tendo em vista que esta informação não influencia em 

nada na declaração.



Informar nesta tela o grau de parentesco de todos herdeiros.

OBS: Observar que já existe um número de declaração para o inventariado. Não é possível inscrever outra declaração 

com outro login, pois o sistema informará que já existe uma declaração para este transmitente. Portanto, deve-se 

utilizar o login e senha padrão para não correr o risco de não conseguir acessar o usuário.



Clicar no botão relativo a cada herdeiro e cadastrar cada um deles.

OBS: no caso em questão da tela se observa que tem filho e neto no tipo de sucessor, por conta de haver uma 

herdeira pré-morta que no caso quem ficara com seu quinhão hereditário será o neto do inventariado, filho da 

pré-morta.



Ao observar esta tela, verificamos que agora é o momento de lançarmos todos os bens a serem inventariados. No 

nosso caso, veremos o lançamento de um bem imóvel clicando em “imóvel urbano”.



Adicionar o CEP do imóvel e clicar em “Pesquisar”.



Agora adicionaremos a inscrição municipal e clicaremos no botão “Pesquisar” novamente.

OBS: Para imóveis no município de Rio de Janeiro, o sistema já busca todos os dados do imóvel. Para 

imóveis de outros municípios, deverá ser feita a inclusão manual dos dados



Nessa parte da tela, informaremos o tipo de imóvel. Se for um imóvel fora do município do Rio de 

Janeiro, adicionaremos o ano de referencia do IPTU (máximo de 3 anos para trás), valor venal do 

imóvel em Valor do Imóvel – Carnê IPTU”,  parte do bem a ser transmitida, se é plena propriedade 

ou não e o endereço completo do imóvel.





Na “Parte do bem a ser transmitida”, observar o informativo evidenciado na tela.





No nosso caso exemplificado, optamos por “RITO ORDINARIO”. Portanto, tem avaliação 

judicial. Quando for “ARROLAMENTO SUMÁRIO”, deverá ser inserido o valor declarado na 

partilha. Após inserir todos os dados, clicar em “Salvar”.



Pronto! Nesse ponto, “já temos” parcialmente uma guia de controle para esta declaração. No campo 

lista de bens, observamos que todos os dados adicionados já constam. Se não houver nenhum outro 

bem, clicar em “Sim” no item “Todos os bens já foram cadastrados?” e, após, clicar em “Próximo”. O 

sistema dará um aviso informando se não há outro bem. Se houver outro bem, deve-se adicioná-lo.





Nesta tela, faremos a partilha dos bens. O próprio sistema já dá o quinhão ideal. No caso de 

renúncia translativa, deverá ser feita a partilha da forma que for necessária, sabendo que será 

gerada guia de excesso de partilha. Após, clicar em “Salvar”.







Pronto, guia de controle lançada! Nesta tela  você terá a oportunidade de simular o valor a ser 

pago, desativar a declaração (última chance de ser feito), finalizar e transmitir declaração. 

Clicar em “Finalizar e Transmitir Declaração”.





Agora e só imprimir a guia e posteriormente o DARJ para fazer o pagamento.

Nas páginas seguintes, veremos exemplos de GUIA, DARJ e DIP, com realce dos pontos mais 

importantes para análise pelo declarante.











Fim

Sistema de declaração de ITD – SD-ITD


